
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

VEREADORES FLÁVIO PEREIRA LIMA
(BOBILEL CASTILHO), ALEXANDRE CAMPOS
E GIDEON SANTOS DO NASCIMENTO, NAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHES CONFEREM O
ARTIGO 133 DO REGIMENTO INTERNO,
INDICAM AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL QUE SEJA DESTINADO O
PERCENTUAL DE 30% (TRINTA POR
C E N T O )  D A  A R R E C A D A Ç Ã O  D O S
CEMITÉRIOS MUNICIPAIS À PRÓPRIA
MANUTENÇÃO E MELHORIAS DOS MESMOS
EM SUA INFRAESTRUTURA.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

Considerando que a ação proposta na indicação visa a melhorar os cemitérios municipais nos serviços
que oferecem à população embuense;
 
Considerando que infelizmente alguns cemitérios municipais não estão sendo gerenciados da melhor
forma possível;
 
Considerando que é dever do Poder Público Municipal investir em espaços públicos de forma a melhorar
a cidade como um todo, e os cemitérios não deixam de ser espaços públicos também.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 1 de abril de 2022.

 
 
 

Bobilel Castilho - PSC
 
 
 

Alexandre Campos - PTB, Gideon Santos - REPUBLICANOS
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